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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2-367, Jli 21 lll:i AGOSTO DE 1970 . 

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Especial, 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GO. S SERA.FIM, Prefei~o municipal de Ca 
tiguá, nos t~rmos do artigo 39, Ítem II, do Decreto- Lei Com-
plementar nº: 9, de 31 de de§embro de 1969, sQnciona e promul
ga a seguinte lei aprovada pela camar« Municipal de Catiguá, _ 
em sua SeaaNo de 26 de aõôsto de 1970 , conforme Resolução - -
n~-137/70. 

Artigo lº - Fica abertv na Contadoria da Prefei 
tura Municipal de C•tiguá, um Crédito Especial da importância 
de ~S-960,00-(novecentos e sessent' cruzeiros)9 

~ dnico _ O Crédito a que se refere 8ste artigo, 
será des~inado ao pagâmento de subvenção ao Ginásio ~stadual 
11 Serafim Sanches", para a servente. 

Artigo 22 - As despesas com a execu~ão desta -
lei, serão cobertas com os recursos proveniantes do excesso -
de arrecadação que se verific-r no corren~e _exercício finan-
ceiro. 

Artigo 32 - Esta lei entr rá em vigor na data _ 

de sua publicação,,revogadas as disposi ções em contrário. 
Prefeitura Municipal de C~tiguái aos 27 de ag8~ 

to de 1970. 

\%1~~~s 
Registrà da no livro competente , e em seguida p~ 

blicada por a~ix,ção no local de co_s:t..wne. 
- ~ 

I®nicipal 


